
 

 

TR IB U N A L  D E   CO N TA S  D O   E STA D O  

P R O C E SSO  T CP R O C E SSO  T CP R O C E SSO  T CP R O C E SSO  T C ----7891/087891/087891/087891/08     

 

 

A C Ó R D Ã O    A C 1A C Ó R D Ã O    A C 1A C Ó R D Ã O    A C 1A C Ó R D Ã O    A C 1 ----T C  T C  T C  T C  ----            0605      /           0605      /           0605      /           0605      /2010201020102010     

 

 

R  E  L  A  T  Ó  R  I  O :R  E  L  A  T  Ó  R  I  O :R  E  L  A  T  Ó  R  I  O :R  E  L  A  T  Ó  R  I  O :     

1 . Ó rgão de O rigem : U niversidade E stadual da Paraíba. 

2 . T ipo de P rocedim ento L icitatório:    P regão Presencial nº 14/08, no m ontante total licitado de R $ 

25.700,00, seguido do Contrato nº 59/08 celebrado com  a em presa G .M . R angel Com bustíveis 

L tda, no valor de R $ 2.570,00, correspondendo a 10%  da im portância licitada. 

3 . O bjeto: aquisição de com bustível –  gasolina com um  –  para abastecim ento dos veículos do Cam pus 

V II da U E PB , com  o objetivo de form ar o S istem a de R egistro de P reços. 

Considerando que o Ó rgão A uditor, em  sua análise exordial, identificou algum as inconsistências, e 

atendendo aos preceitos constitucionais da am pla defesa e do contraditório, a  atual R eitora da U E PB , Srª 

M arlene A lves Sousa L una, foi cham ada aos autos nos term os regim entais, e apresentou docum entações 

pertinentes, cu ja análise da U nidade Técnica conclu iu  pela regularidade do P regão em  tela e do contrato 

decorrente. 

O  processo foi agendado para a presente sessão, dispensando intim ações, ocasião em  que o M PjTCE  opinou , 

oralm ente, pela regularidade da licitação em  tela, bem  com o do contrato decorrente. 

 
V O T O  D O  R E L A T O RV O T O  D O  R E L A T O RV O T O  D O  R E L A T O RV O T O  D O  R E L A T O R     

Considerando que o presente processo encontra-se em  conform idade com  a legislação disciplinadora da 

m atéria, voto pela regularidade do procedim ento licitatório e do contrato decorrente, determ inando-se o 

arquivam ento do processo. 

 
D E C ISÃ O  D A  1ª C Â M A R A  D O  T C ED E C ISÃ O  D A  1ª C Â M A R A  D O  T C ED E C ISÃ O  D A  1ª C Â M A R A  D O  T C ED E C ISÃ O  D A  1ª C Â M A R A  D O  T C E ----P BP BP BP B     

V istos, relatados e discutidos os autos do P rocesso supra indicado, A CO R D A M , à unanim idade, os 

m em bros da 1ª CÂ M A R A  D O  TR IB U N A L  D E  CO N TA S D O  E STA D O  D A  PA R A ÍB A , na sessão 

realizada nesta data, em  JU L G A R  R E G U L A R E SJU L G A R  R E G U L A R E SJU L G A R  R E G U L A R E SJU L G A R  R E G U L A R E S o procedim ento licitatório em  análise e o contrato dele 

decorrente, determ inando-se o arquivam ento do processo. 

 

Publique-se, registre-se e cum pra-se. 

M ini-P lenário Conselheiro A dailton Coelho Costa 

 

João Pessoa, 06 de m aio de 2010 

 

 

Conselheiro U m berto Silveira Porto     Conselheiro F ábio Túlio F ilgueiras N ogueira     

P residente R elator 

 

 

F ui presente, 

R epresentante do M inistério Público junto ao TCE     

 


